
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data sua pus aça 

PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de julho de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEINPAPA CIDADE 

  

PORTARIA N° 2.328/2022 

Revoga a Portaria n° 1227 de 16 de Março de 2022, que 
incorporou adicional de tempo de serviço a servidora 
NATANE JORDAO DE BARROS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAI A, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Revoga a Portaria n° 1227 de 16 de Março de 2022, que 
incorporou adicional de tempo de serviço a servidora NATANE JORDA0 DE 
BARROS, matricula n° 1008519, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
9.793.206-9-SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.° 048.613.669-84, nomeada em 02 de 
fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo Regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02 de fevereiro 
de 2022. 

SARA DAMIAN 1r,  • RG - S URBANO 
Secretária Mu isI de Administração 
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